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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 15/2019

Tendo em vista a aprovação da Emenda Geral n° CM-08/2019 (Emenda Modificativa, 

Aditiva e Supressiva n° 01/2019 ao Projeto de Lei n° 36/2019), por 08 (oito) votos, na 28a Sessão 

Ordinária realizada no dia 26/08/2019 e, considerando a alteração do referido projeto de 

“Ordinário” para “Complementar”, aprovado em Ia discussão e votação, na mesma sessão, por 09 

(nove) votos, DETERMINO a inclusão do “agora” Projeto de Lei Complementar n° 15/2019 na 

pauta da ordem do dia da 29a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 02 de setembro de 2019 

(segunda-feira) às 19h30, para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi,_27 de agosto de 2019.

AryTONIO ASTESIO TAVARES
Presidemè"da~Gãmara Municipal de Piumhi
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D E C LA R O , para os devidos t a  de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72 .
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